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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
 

(Processo Administrativo n.º 016/2024) 
 

 

Poderão participar desta licitação as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte - 
EPP do ramo pertinente ao objeto licitado que atendam todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

 

1.1. Torna-se público que Câmara Municipal de Faria Lemos, por meio da Seção de 

Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal n. º 017/2023 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 25/10/2024  

Link: https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor 

Horário da Fase de Lances: 09:00h às 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de serviços de engenharia para geração de energia para o prédio 

sede da Câmara Municipal de Faria Lemos, envolvendo levantamento de 

campo, elaboração de projeto fotovoltaico e aprovação junto à distribuidora de 

energia, elaboração de lista de materiais a serem adquiridos para execução da 

obra, elaboração de especificações técnicas detalhadas para contratação da obra 

de geração de energia, acompanhamento da elaboração do projeto de 

estruturação da contratação até a fase final de homologação e assinatura de 

contrato junto ao fornecedor, vistoria remota dos materiais e equipamentos 

fornecidos para a obra, elaboração de relatório de fiscalização remota de 

materiais, fiscalização das obras em campo e remotamente, elaboração de 

relatório final de conclusão de obras, consultoria e assessoria, acompanhamento 

e gerenciamento durante toda obra e instalação na Câmara Municipal de Faria 
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Lemos/MG, conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento de 

chamamento público de dispensa eletrônica, com fundamento no artigo 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 

 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo: 

 
 

ITEM QTD Especificação do Serviço 

01 01 Levantamento de dados em campo para confecção do projeto básico 
a ser entregue à distribuidora de energia. 

02 01 Elaboração de projeto fotovoltaico conforme normativas do setor e 
aprovação junto à distribuidora de energia 

03 01 Elaboração lista de materiais a serem adquiridos para execução da 
obra, elaboração de especificações técnicas detalhadas para 
contratação da obra de geração de energia. 

04 01 Vistoria remota dos materiais e equipamentos fornecidos para a 
obra, e; elaboração de relatório de fiscalização remota de materiais. 

05 01 elaboração de projeto básico para implantação de sistema 
fotovoltaico, determinando a potência do sistema, a tensão e o 
número de módulos fotovoltaicos que serão necessários, como 
também, fazer a orientação e incidência solar do telhado, tipo de 
ligação elétrica do imóvel, incidência de sombras sobre o telhado e 
o cálculo da área na qual as placas solares deverão ser inseridas, ou 
seja, tudo que for necessário para a implantação do sistema, com 
estimativas de retorno financeiro e o cálculo de rendimento 
energético que 
Poderá ser realizado, bem como elaboração de relatório final de 
conclusão das obras e laudo ténico final 

 
 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda 
do sistema (https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  

2.2. A data de início da disputa da presente Dispensa Eletrônica, será dia 25 de 
outubro de 2024, às 09:00h 

2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no sistema 
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(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor), para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Termo de Referência e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.6.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

2.6.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.6.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Termo 
de Referência, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.8. aplica-se o disposto no item 2.5.6 também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
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2.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Termo de Referência, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá- la; 

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.11.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 
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3.11.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência e seus 
anexos; 

3.11.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.11.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.11.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Termo de Referência, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste Termo de Referência. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Termo de Referência. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos). 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.8. A proposta enviada deve informar: 

5.9. Local de entrega: Câmara Municipal de Faria Lemos, sediada à rua Coronel João 
Marcelino, nº 186, centro, Faria Lemos – MG. 

5.10. Prazo de entrega: 15 dias a contar da data da contratação  

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

5.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Termo de Referência. 
 

 

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Termo de 
Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentados, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
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6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 

6.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 
Referência. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência 
e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias, conforme prazo de validade da 
proposta, prorrogável por igual período a bem do interesse desta Administração. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo 
de Referência, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

 
 

8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de Referência, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

8.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.8. O Processo Administrativo de Responsabilização – PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Termo de Referência. 

 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado pelo o sistema 
(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor)  e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente Termo de Referência com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.5. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Termo de Referência, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.11. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

9.13. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Referência e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Termo de 
Referência. 

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

Integram este documento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
9.15. 1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação. 
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9.15.2. ANEXO II – Termo de Referência  

9.15.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

9.15.4. ANEXO IV – Minuta Contratual. 

 

 

 

 
 (Processo Administrativo n.º 016) 

 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
      
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 



CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 
CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais 

Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73  

 
Rua Coronel João Marcelino, 186, Centro – Faria Lemos/MG – CEP: 36840-000 – Tel.: (32) 

3749-1230 – E-mail: contato@camarafarialemos.mg 
 

 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)  
2.2. Ter inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

2.3.  Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a 
SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 

2.4. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou 
sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado; 

2.5. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede do licitante; 

2.6. Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
DE SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), 
conforme legislação em vigor; 

2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

2.8. Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, podendo 
ser considerada aquela firmada eletronicamente através da plataforma, 
vide item 4.3. 

 
2.9. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico, desde que devidamente justificado e acatado expressamente pelo Agente de 
contratação. 

 
 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO 
JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA e/ou CERTIDÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRA JUDICIAL, expedida pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica ou do domicílio 
da empresa individual licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de 
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no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 
data não constar expressamente no documento. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto do presente instrumento  a contratação de serviços de 

engenharia para geração de energia para o prédio sede da Câmara Municipal 

de Faria Lemos, envolvendo levantamento de campo, elaboração de projeto 

fotovoltaico e aprovação junto à distribuidora de energia, elaboração de lista de 

materiais a serem adquiridos para execução da obra, elaboração de 

especificações técnicas detalhadas para contratação da obra de geração de 

energia, acompanhamento da elaboração do projeto de estruturação da 

contratação até a fase final de homologação e assinatura de contrato junto ao 

fornecedor, vistoria remota dos materiais e equipamentos fornecidos para a 

obra, elaboração de relatório de fiscalização remota de materiais, fiscalização 

das obras em campo e remotamente, elaboração de relatório final de conclusão 

de obras, consultoria e assessoria, acompanhamento e gerenciamento durante 

toda obra e instalação na Câmara Municipal de Faria Lemos/MG 

2.2  

ITEM QTD Especificação do Serviço 

01 01 Levantamento de dados em campo para confecção do projeto básico 
a ser entregue à distribuidora de energia. 

02 01 Elaboração de projeto fotovoltaico conforme normativas do setor e 
aprovação junto à distribuidora de energia 

03 01 Elaboração lista de materiais a serem adquiridos para execução da 
obra, elaboração de especificações técnicas detalhadas para 
contratação da obra de geração de energia. 

04 01 Vistoria remota dos materiais e equipamentos fornecidos para a 
obra, e; elaboração de relatório de fiscalização remota de materiais. 

05 01 elaboração de projeto básico para implantação de sistema 
fotovoltaico, determinando a potência do sistema, a tensão e o 
número de módulos fotovoltaicos que serão necessários, como 
também, fazer a orientação e incidência solar do telhado, tipo de 
ligação elétrica do imóvel, incidência de sombras sobre o telhado e 
o cálculo da área na qual as placas solares deverão ser inseridas, ou 
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seja, tudo que for necessário para a implantação do sistema, com 
estimativas de retorno financeiro e o cálculo de rendimento 
energético que 
Poderá ser realizado, bem como elaboração de relatório final de 
conclusão das obras e laudo ténico final 

 
 
 
 

2.3 Esta contratação inclui ainda o suporte técnico à licitação na elaboração dos 

documentos da fase de preparação e à fiscalização durante a execução da obra por 

empresa especializada contratada para este fim. 

2.4 Durante a execução da obra o responsável técnico pelo projeto poderá ser 

convocado para que responda sobre dúvidas e procedimentos que surgirem ou ainda 

fornecimento de consultoria local quando o projeto possuir divergências com relação 

à execução ou quando a Câmara Municipal julgar necessário. 

2.5 O presente objeto deste termo de referência só será finalizado mediante 

aprovação do projeto apresentado, junto a concessionária local e a conclusão da 

fiscalização da obra. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).            

 
 

2.1 A contratação visa assegurar o bom funcionamento dos trabalhos legislativos, 

buscando sempre eficiência e qualidade nos serviços com economicidade e 

responsabilidade com os Bens público. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Documento de Formalização da 

Demanda – DFD do exercício de 2024. 

3 JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

3.1. Justifica-se a necessidade de contração dos serviços em razão da redução de 

custos, menor impacto ambiental que permitem ampliações do sistema sem ocupação 

de área; além de não produzir ruído nem emissões que possam prejudicar o ambiente; 

menor dependência das falhas da rede elétrica pública; redução da fatura de energia. 

Além das informações acima salientamos que o custo da eletricidade tem aumentado 
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ao longo do tempo, enquanto o valor para instalar sistemas fotovoltaicos faz o 

caminho inverso, diminuindo anualmente; 

3.2. Justificamos ainda, que a RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 482, DE 17 DE 

ABRIL DE 2012, a ANEEL estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos sistemas de distribuição de energia 

elétrica, o sistema de compensação de energia elétrica, e da outras providencias. 

3.3. Cumpre informar que este Poder Legislativo não dispõe no quadro de servidores, 

pessoal com o devido conhecimento técnico (engenheiro eletricista); 

 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OU 

SERVIÇO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021). 

4.1. Os serviços serão executados conforme descrição do item 1.1 deste termo de 
referência. 

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21) 

5.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 

e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

5.1.2.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente 

contratação, não comprometendo o cumprimento das 

obrigações; 

5.1.2.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de 

garantia, como regra, representa um valor que seria 

agregado às propostas dos fornecedores, o que equivale 

dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à 

própria Administração contratante. Portanto, essa 
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exigência vai de encontro à economicidade da 

contratação; 

5.1.2.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses 

fatores, pode representar diminuição do universo de 

interessados e ao caráter competitivo do certame. 

6 DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O serviço prestado será apresentado e entregue em conformidade com o 

Termo de Referência, na CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS: 

6.1.1 Na Câmara Municipal de Faria Lemos, Rua Coronel João Marcelino, n° 186, 
Centro, Faria Lemos, Minas Gerais; 

6.1.2 No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da ordem de serviço, contendo todos os projetos. 

6.1.3 No horário das 12h00min às 18h00min, em dias úteis, de 

segunda-feira a sexta-feira. 

6.2. A Contratada deverá estar apta a prestar o serviço após a assinatura do contrato. 

6.3. Poderão ser realizadas alterações contratuais, desde que dentro das 

hipóteses admitidas pela legislação vigente e sejam cumpridas as exigências 

impostas pela moderna doutrina e pela jurisprudência atualmente aplicada 

ao caso. 

 
7 DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º); 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
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117, caput; 

7.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º); 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º); 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 

nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

7.7. As comunicações entre a Câmara Municipal de Faria Lemos e a 

contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 
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7.8. A Câmara Municipal de Faria Lemos poderá convocar representante 

da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º); 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara 

Municipal de Faria Lemos convocará o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º); 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 

a situação da empresa junto ao SICAF; 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço; 

- Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
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sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.3.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.3.4 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.3.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.3.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.3.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.3.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como 

 
 
 
 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
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apresentação de justificativa. 

8.3.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação; 

8.5.2. Habilitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 
 

9 DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1 O custo estimado total da contratação será contabilizado pelo setor compras 

e contratos para posterior dotação orçamentária no exercício 2024. 

 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1 São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens e ou serviços recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
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falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; e 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara, 

inerentes ao objeto do presente Termo; 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as 



CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 
CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais 

Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73  

 
Rua Coronel João Marcelino, 186, Centro – Faria Lemos/MG – CEP: 36840-000 – Tel.: (32) 

3749-1230 – E-mail: contato@camarafarialemos.mg 
 

 

normas internas da Administração, devendo, para tanto, nomear 

preposto, para, durante o período de vigência contratual, representá-lo 

na execução do contrato. 

12 DO REAJUSTE 
 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis até o fim do exercício de 2024, 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê 

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
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de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 
14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
01001001.0103100542.002 - 339039 - Outros Serviços de Terceiros PJ. 
Ficha 13 
Fonte de Recurso 1500.000 

 
 
 
 

Faria Lemos/MG, 16 de outubro de de 2024. 
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ANEXO III 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

1- OBJETO 
 
 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de serviços de 

engenharia para geração de energia para o prédio sede da Câmara 

Municipal de Faria Lemos, envolvendo levantamento de campo, elaboração 

de projeto fotovoltaico e aprovação junto à distribuidora de energia, 

elaboração de lista de materiais a serem adquiridos para execução da obra, 

elaboração de especificações técnicas detalhadas para contratação da obra 

de geração de energia, acompanhamento da elaboração do projeto de 

estruturação da contratação até a fase final de homologação e assinatura de 

contrato junto ao fornecedor, vistoria remota dos materiais e equipamentos 

fornecidos para a obra, elaboração de relatório de fiscalização remota de 

materiais, fiscalização das obras em campo e remotamente, elaboração de 

relatório final de conclusão de obras, consultoria e assessoria, 

acompanhamento e gerenciamento durante toda obra e instalação na 

Câmara Municipal de Faria Lemos/MG  em atendimento à demanda da 

Câmara Municipal de Faria Lemos, conforme condições e exigências 

estabelecidas no instrumento de chamamento público de dispensa eletrônica, com 

fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021”. 

 

 
 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E SOLUÇÃO 

ENCONTRADA 

 

2.1. A necessidade da contração reside no fato de o corpo técnico da Câmara Municipal de 
Faria Lemos não dispor de Engenheiro Eletricista, que é o profissional legalmente habilitado 
para atividades técnicas requeridas para realização deste processo licitatório. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS 
CEP: 36840-000    -   Estado de Minas Gerais 

Rua Coronel João Marcelino, 186 – CNPJ: 26.114.819/0001-73  

 
Rua Coronel João Marcelino, 186, Centro – Faria Lemos/MG – CEP: 36840-000 – Tel.: (32) 

3749-1230 – E-mail: contato@camarafarialemos.mg 
 

 

2.2. A descrição da solução como um todo é a necessidade da contratação de empresa 

especializada de engenharia, para analisar as demandas de consumo, dimensionar 

quantitativo de placas geradoras de energia fotovoltaica, desenvolvimento de projetos 

executivos e complementares para a implantação do sistema fotovoltaico, com intuito de 

trazer economicidade a esta Casa Legislativa. 

 
 
 
 

3- REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
3.1.1. Sustentabilidade:  
3.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis:  
3.1.2.1. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação 
custo x benefício; 
 3.1.2.2. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água;  
3.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  
3.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:  
3.1.4.1. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão 
pagos o (s) fornecedor (es) que entregar (em) efetivamente e em conformidade com o 
solicitado.  
3.2. O produto deverá atender às seguintes características:  
3.2.1. Cada item tem sua especificação bem definida, conforme tabela acima (item 
1.2), que deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor; 
 3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
3.4. Os bens serão recebidos no prazo de 03 (três) dias úteis, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
3.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
3.7. A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos órgãos 
contratantes designados para esse fim, lotados nas unidades em que serão entregues os 
materiais.  
3.8. Cada fiscal será responsável pelo recebimento do material na Unidade onde 
desempenha suas atividades.  
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3.9. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 
fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem 
como as demais condições estabelecidas.  
3.10. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade 
do fornecimento, bem como a repetição às suas próprias custas para correção de 
falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4- ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  
 
 

ITEM QTD Especificação do Serviço 

01 01 Levantamento de dados em campo para confecção do projeto básico a 
ser entregue à distribuidora de energia. 

02 01 Elaboração de projeto fotovoltaico conforme normativas do setor e 
aprovação junto à distribuidora de energia 

03 01 Elaboração lista de materiais a serem adquiridos para execução da obra, 
elaboração de especificações técnicas detalhadas para contratação da 
obra de geração de energia. 

04 01 Vistoria remota dos materiais e equipamentos fornecidos para a obra, e; 
elaboração de relatório de fiscalização remota de materiais. 

05 01 Elaboração de relatório final de conclusão das obras, bem como laudo 
técnico final. 

 
 

4.1. O quantitativo determinado na relação do item, detalhado em anexo classificado, foi 
obtido através de análise junto aos servidores envolvidos, gestor do contrato e autoridade 
competente. 
 
 

1. A contratação será em item único, contudo, para efeito de elaboração de proposta, 
deverão ser observadas as respectivas especificações e quantidades descritas na 
tabela acima. 

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do item, observadas as 
exigências contidas no Termo de Referência e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
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5- VALOR ESTIMADO  
 

5.1. O referido custo da aquisição se estima em R$ 8.733, 33 (oito mil setecentos e trinta 

e três reais e trinta e três centavos). 

5.2 O valor de referência foi obtido através da mediana dos valores de cotações previas com 

profissionais do ramo de engenharia elétrica. 

 
6- DA FORMA DE CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

6.1. A Contratação será direta, realizada por DISPENSA ELETRÔNICA em 
conformidade com o artigo 75 § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
6.2. Caberá ao Fiscal do contrato:  

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório do produto/ em face das suas características 

e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório do produto/ em face dos quantitativos 

solicitados;  

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório do produto/ nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento;  

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências;  

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  

VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  

VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições;  

 
6.2.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega do produto; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no 
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instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  

III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

VI - Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 

convocatório; 

VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 

ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

 
6.3. Caberá ao Gestor do Contrato:  

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente 

a respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente 

a respeito nos autos do procedimento;  

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos 

serviços, manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria 

descrita no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado 

em desconformidade com as exigências;  

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos; 

 
6.4. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos 

termos do Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato 

serão mantidas, além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na 

minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as especificações e condições 
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descritas neste termo.  

 

7- NECESSIDADE TÉCNICA PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO  

 
7.1. Após realização deste estudo verificou-se que não há necessidade de contratação de 

terceiros para auxiliar os responsáveis pela fiscalização e gestão do futuro contrato e ou 

fornecimento, bem como não há necessidade de formação profissional específica dos 

mesmos, porém ressalta-se que no momento da designação, é importante verificar se os 

atores possuem conhecimento técnico compatível e suficiente para atestar o cumprimento 

das exigências estabelecidas.  

 
8- CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  
 

8.1. Para o perfeito o cumprimento deste objeto não se faz necessária a contratação de 

objetos correlatos ou interdependentes de  natureza distinta ou que não estejam previstos 

nas especificações constantes deste instrumento.  

 

 

9- CONCLUSÃO 
 

9.1. Após realização do Estudo Técnico Preliminar – ETP certificou-se que a solução 

abordada é a mais adequada para contratação em atender plenamente a necessidade que se 

destina, em face de suas características, peculiaridades, identificadas durante a elaboração.  

 

 

Faria Lemos, 16 de outubro de 2024. 

 

  
 

                                                                                                                
_____________________________                                   __________________________ 
     Leandro dos Santos Camargo                                                Felipe Sousa Maggi 
          Agente de Contratação                                       Presidente da Câmara Municipal  
                                                                                                            De Faria Lemos 
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MINUTA DE CONTRATO 
 
 

  

            A Câmara Municipal de Faria Lemos, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
26.114.819/0001-73, neste ato representado pelo Exmo., Sr 
Felipe Sousa Maggi, portador(a) da CI/RG nº 123.497.80/MG e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 055.950.506-08, doravante 
denominado CONTRATANTE e a 
empresa XXXXXXX   inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ sob o nº XXXXXXX  sediada 
á XXXXXXXXXXX  , XXXXXXXXXXXX   , XXXXXXXX
X  , XXXXXXXXXX  - XXXXXXXXXXXXX   neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXX  ,  e inscrito(a) 
no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXr   doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, em conformidade com o Processo Licitatório 
nº  XXXX , Dispensa na Forma Eletrônica nº XXXX   sob a 
regência da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e 
condições pactuadas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 
101/2000– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
 instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 
O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de engenharia, sob regime de 
Empreitada por Preço Global, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência ou Projeto Básico e/ou, quando for o caso, do Projeto Executivo, da 
Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços e do Memorial Descritivo de fls. do 
processo administrativo nº    / . 
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Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, 
fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no processo administrativo nº       / , no Projeto Básico 
e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos 
Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e 
informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a 
execução e conservação das obras ou serviços. 
 
Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, 
valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 
da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do  
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$   XXXX(por extenso), cuja composição se 
encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, às fls.        , do 
processo administrativo n°      / . 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 
10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e 
obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do documento de cobrança. 
 
Parágrafo Segundo – Para fins de medição e de faturamento, sempre que compatível com 
o regime de execução, o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços                   de 
engenharia será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 
último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado 
para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Faria Lemos. 
 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 
atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de 
regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do 
trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 
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Parágrafo Quinto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos 
serviços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado 
no parágrafo segundo. 
 
Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 
 
Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde 
que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros 
e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da 
Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 
 
Parágrafo Oitavo – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado 
da taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e 
o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança. 

 
Parágrafo Nono – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Décimo – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento 
das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato 
ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a 
esta última percentagem. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre 
as faturas, será liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva 
dos serviços, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po 
= preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 
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fórmula consignada no parágrafo anterior. 
 
Sendo o contrato por escopo, incluir a seguinte previsão: 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas  
da obra e/ou serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou 
omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas  fora 
do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO OU 
REPACTUAÇÃO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 15 (quinze) dias uteis, da 
data do    requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos 
necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 
A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto 
Básico. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE 
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução das obras caberá à comissão 
designada por ato da Câmara Municipal de Faria Lemos. Incumbe à Fiscalização a 
prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da  legislação em vigor, 
respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
das obras, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e/ou serviços 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
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perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 
fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando 
o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e 
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à                                                         
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica do Engenheiro(a) , que fica 
autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE 
em matéria técnica. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado 
nesta Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local 
da sua execução até o respectivo encerramento. 
 
Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser   
substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo 
critério do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES 
 
As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será 
ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias 
diferentes, no primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula pode ser adaptada em 
razão da natureza, volume e regime de execução da obra ou serviço – preço global ou 
unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro e quinto devem ser adotados em todos os 
contratos, independentemente do regime de execução da obra ou serviço. Os demais são 
recomendações para a medição de contratos executados sob o regime de empreitada por 
preço unitário.] 

 
Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação 
da CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos 

após o recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma 
medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua 
realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida 
com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE. 
 
 
Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 
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a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 
originalmente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em 
impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

 
b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários, incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites 
legais. 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços 
executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, ou em 
suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando 
cabível, o seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento 
oficial eventualmente alteradas no curso deste Contrato: 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos 
termos da alínea anterior; 
c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de 
redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico 
das obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 
Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos 
e Custos Unitários, poderão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, da 
quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere 
o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da contratação, na forma do disposto nos 
arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais 
disposições deste Contrato.  

 
Parágrafo Primeiro– Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e 
mediante prévia autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput 

desta Cláusula poderão ser acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por cento), por 
item, da quantidade primitiva, ou substituídos, total ou parcialmente, por outras 
quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste Contrato dentro 
do limite de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam 
imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o 
valor da proposta de preços obtido. 
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Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos 
corresponderão, sempre que possível e recomendável, supressões de outros itens, em 
igual proporção, desde que não haja comprometimento da obra e nem se transfigure o 
objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Terceiro– Itens simples ou compostos que não constem originariamente na 
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, e que eventualmente se façam necessários, 
deverão ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na 
tabela de preços adotada no Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, 
para a execução das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, 
conduzam à redução do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma 
Planilha de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a efetiva redução do preço 
referencial. A aceitação das variantes implicará: 

 
a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e 
Preços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e 
modificações indispensáveis e pertinentes; 
b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

 
Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas 
especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do 
valor contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Sexto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Sétimo – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi- 
integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 
ou força maior; 
b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
estabelecidos no art. 125 desta Lei; 
c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 desta Lei; 
d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 
 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de , no valor de 
R$ equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor total 
do Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – A Câmara Municipal de Faria Lemos, se utilizará da garantia para 
assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para 
cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe 
forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
 
Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das 
obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser 
quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela diferença,  que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à 
CONTRATADA, agarantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que 
promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 
garantia prestada e o débito verificado. 
 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 
1º, I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 
Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor 
original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 15 dias úteis, no caso da 
cobrança de valores de multas aplicadas, será de 7 dias úteis, sempre contados da utilização 
ou da notificação pela Câmara Municipal de Faria Lemos, o que ocorrer por último, sob 
pena de rescisão administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido 
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de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada 
— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à 
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, 
vinculada à reavaliação do risco. 
 
Parágrafo Quinto- A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de 
a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) 
dias  antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 
 
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a 
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação 
do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob 
pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou 
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter 
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 
este contrato. 
 
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia 
autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato, 
 
Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no 
Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado 
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela 
SUSEP. 
 
Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com 
o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, 
III, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 
Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida 
por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do 
Brasil. 
 
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente 
reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja 
autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente 
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autorizados. 
 
 
 
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao 
período de vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de 
eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual 
— e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 
 
Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do 
fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 
Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o 
pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado 
não cumpra suas obrigações. 
 
Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
. 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, 
I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 
Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os 
Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia 
ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua 
legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 
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Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com 
o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 
(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados 
desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 
 
Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do 
Cronograma Físico-Financeiro. 
 
Parágrafo Segundo – A prorrogação dos prazos de execução das etapas das obras e/ou 
dos serviços deverá ser solicitado à autoridade ou unidade competente num prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis anteriores ao vencimento da etapa, salvo motivo justificado aceito                        pela 
Administração. 
 
Parágrafo Terceiro – O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 
           dias, a contar do aceite provisório, na forma do art. 462 do RGCAF, sem prejuízo 
da garantia legal. 
 
Na hipótese de contratação emergencial, adotar a seguinte redação para esta 
Claúsula, em substituição ao disposto anteriormente: 
O prazo do presente Contrato é de dias/ meses [limitado a 12 meses a contar 
da emergência ou calamidade que o ensejou], cuja eficácia se dará a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo 
de 10 dias, sob pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, inciso II e parágrafo 
primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do 
Cronograma Físico-Financeiro. 
 
Parágrafo Segundo – A prorrogação dos prazos de execução das etapas das obras e/ou 
dos serviços, observado o prazo máximo de 12 (doze) meses deste Contrato, deverá ser 
solicitado à autoridade ou unidade competente num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
anteriores ao vencimento da etapa, salvo motivo justificado aceito pela Administração. 
 
Parágrafo Terceiro- O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a 
qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo 
Município, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 
implementado(s) para a contratação do objeto em questão, não sendo obrigatório o 
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cumprimento do prazo descrito na Cláusula Décima e das quantidades previstas na 
Cláusula Segunda, devendo ser lavrado e publicado o competente Ato de Resolução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA 
O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 
obedecerá à previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro. 
 
Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exigida uma produção 
que, aos preços contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias corridos, 
estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao 
valor global das obras contratadas, que são: 
 
Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão 
original, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa 
situação, até o limite da dotação consignada no orçamento anual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
E/OU SERVIÇOS 
As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime 
de Empreitada por Preço Global, conforme as especificações constantes do Termo de 
Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos 
Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de fls. do processo 
administrativo n° / . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo 
de Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição 
dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls. ) e na Proposta; 
II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos trabalhos; 
III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 
de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos 
serviços nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades 
decorrentes da falta de apresentação; 
V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
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VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, 
as obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela 
Fiscalização; 
VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 
e mão-de-obra necessária à completa realização das obras e/ou dos serviços, até a sua 
entrega, perfeitamente concluída, ou até o seu término; 
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes 
da execução do presente Contrato, com a inclusão do Câmara Municipal de Faria Lemos 
ou de entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 
solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos 
valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso 
de insuficiência; 
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 
solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante 
dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 
em caso de insuficiência; 
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 
o Município do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista 
ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 
respectivas obrigações caso o Câmara Municipal de Faria Lemos ou entidade da 
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 
VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela 
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou 
dos serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra; 
IX - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade das obras e/ou serviços 
executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do 
Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela Câmara 
Municipal de Faria Lemos assim como pelo refazimento do  serviço e a substituição dos materiais 
recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo 
prazo de execução contratual; 
XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 
XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos 
públicos, inclusive o licenciamento ambiental; 
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XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 
contrato; 
XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 
notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 
XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do 
Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de 
citações e intimações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  
II – Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ACEITAÇÃO DO OBJETO DO 
CONTRATO 
A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de Comissão de 
Aceitação designada pelo(a) Secretário(a) ou Presidente da Câmara Municipal de Faria 
Lemos que constatará se as obras e/ou serviços foram executados e se atendem a todas as 
especificações técnicas. 
 
Parágrafo Primeiro – Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTRATADA deverá 
reexecutar as obras e/ou os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela 
CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos 
do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute 
as obras e/ou os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o 
direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo – O objeto do presente Contrato será recebido: 

a) mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do 
FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista. 

b) após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do 
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objeto aos termos contratuais. 
 

Parágrafo Terceiro – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético- 
profissional, pela prefeita execução do Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Faria Lemos 
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1) Advertência; 
2) Multa; 
3) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 
seguintes parâmetros: 1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução 
das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período 
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato. 
5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 
o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes ente si. 
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Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 
excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá 
também ser aplicada aos Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a 
Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham: 
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de outros atos ilícitos praticados. 

 
Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade. 
 
Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 
recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia 
prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 
 
Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, 
o valor desta deverá ser recomposto em 7 dias úteis, sob pena de rescisão administrativa 
do Contrato. 
 
Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e 
ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 
até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 
multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia 
e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o 
processo de pagamento retomará o seu curso. 
 
Parágrafo Décimo Segundo – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea 
“b” do caput desta Cláusulanão possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento 
delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, 
“b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência da Câmara Municipal de Faria 
Lemos e a da alínea “d” é da competência exclusivado titular do órgão ou  autoridade 
máxima da entidade CONTRATANTE  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS 
 
A CONTRATADA poderá apresentar: 
 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades 
estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior; 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando 
promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula anterior. 
 
Parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior para decisão. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro– A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente 
o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
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Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 
CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% 
(trinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do 
Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Vigésima 
Primeira, caput, alínea “b”, deste Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o 
débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 
deverão ser promovidos: 
(a) a devolução da garantia; 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 
esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente 
adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 
quarto desta Cláusula. 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na 
imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 
previdenciária. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários à prestação dos serviços ou à aquisição dos bens ora contratados 
correrão à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa _, tendo sido 
empenhada a importância de R$ , por meio da Nota de Empenho n° , 
ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca de Carangola para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no mural de publicações, site 
oficial da Câmara Municipal de Faria Lemos, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal 
de Contas do Estado na forma da legislação aplicável, se necessário. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA– DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no CONTRATANTE. 

 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual  teor e forma. 
 
Faria Lemos, de de . 
 
 
 
 __________________________ 

Felipe Sousa Maggi 
Presidente da Câmara Municipal de Faria Lemos 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


